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ATOS DO EXECUTIVO

LEIS

LEI N.º 4.055, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016

Projeto de Lei n.º 92/16

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças, desta Prefeitura,

um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$549.000,00 (Quinhentos e quarenta e

nove mil reais), para atender contabilização de despesa de custeio, nas seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto

previsto nesta Lei, no valor de R$ 549.000,00 (quinhentos e quarenta e nove mil reais) no Plano

Plurianual - Lei n.º 3.695, de 06 de novembro de 2013, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei

n.º 3.924, de 22 de junho de 2015, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas

pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 30 de novembro de  2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 30 de novembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 4.056, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016

Projeto de Lei n.º 68/16

Dispõe sobre a adoção de medidas de vigilância em saúde quando verificada situação de iminente

perigo à saúde pública pela presença no mosquito transmissor do Vírus da Dengue, do Vírus

Chikungunya e do Zika Vírus

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Vargem Grande do Sul o Programa Municipal

de Combate e Prevenção da Dengue e outros vetores transmissores, coordenado pelo Departamento

Municipal de Saúde e Medicina Preventiva, através da Seção de Vigilância em Saúde, nos termos

do disposto na presente lei.

Art. 2º O Departamento Municipal de Saúde e Medicina Preventiva manterá serviço permanente

de esclarecimentos e conscientização sobre as formas de prevenção a dengue e outros vetores

transmissores, sendo obrigatório aos munícipes receber os agentes municipais de saúde em suas

residências, desde que devidamente identificados  com cordialidade e segurança, protegendo-os de

animais domésticos.

Art. 3º  Os proprietários, locatários, possuidores ou responsáveis a qualquer título de imóveis

com ou sem edificação, localizados no Município de Vargem Grande do Sul, são obrigados a

adotar medidas necessárias à manutenção desses bens, de forma a mantê-los limpos, sem acúmulo

de lixo, entulhos e demais materiais inservíveis, drenados e aterrados no caso de serem pantanosos

ou alagadiços e a evitar quaisquer outras condições que propiciem a presença e a proliferação dos

mosquitos aedes aegypti e aedes albopictus transmissores da dengue e febre amarela ou de

quaisquer outros mosquitos, transmissores ou não, de moléstias ao ser humano.
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§1º Para fins da aplicação da presente lei consideram-se criadouros todos os objetos, recipientes,

equipamentos, utensílios, dispositivos, vasilhames, pneumáticos, artefatos, acessórios, sucatas,

itens arquitetônicos ou construtivos, inclusive os hidráulicos, plantas e outros que, constituídos

por quaisquer tipos de materiais e devido a sua natureza, sirvam para o acúmulo de água.

§2º A manutenção predial dos imóveis conforme o caput do presente artigo compreende, ainda,

manter desobstruídas as lajes, calhas e vãos, bem como eventuais desníveis nestes itens construtivos,

de forma a evitar que acumulem água.

Art. 4º Ficam os proprietários ou responsáveis por borracharias, empresas de recauchutagem,

recicladoras e depósitos de sucatas e afins, depósitos de veículos, desmanches, ferros-velhos,

transportadoras, bem como os catadores de materiais recicláveis e estabelecimentos similares,

obrigados a adotar medidas que visem a eliminar os criadouros dos vetores citados no artigo 3º

desta lei.

§1º No caso de depósitos de sucatas e afins, estes ficam obrigados a manterem seus materiais

prensados em fardos ou congêneres, sempre em local coberto e ao abrigo das chuvas.

§2º Ficam obrigadas as borracharias e similares a manter os pneus armazenados em locais secos e

cobertos, de modo a não acumular água no interior dos mesmos, ficando, portanto, permanentemente

proibido o depósito destes materiais em local descoberto.

§3º As borracharias e similares deverão providenciar às suas expensas o descarte correto dos

pneus e “câmaras de ar” e produtos similares.

§4º Ficam, ainda, obrigadas as borracharias e similares a observar o devido cuidado na limpeza dos

estabelecimentos e adotar medidas para evitar o depósito e a criação de ovos e larvas do mosquito

transmissor da dengue em recipientes que acumulem água, em especial os que se destinam à

verificação de avarias em “câmaras de ar” e pneus.

Art. 5º Ficam os responsáveis por cemitérios públicos ou privados obrigados a exercer rigorosa

fiscalização em suas áreas, determinando a imediata retirada de quaisquer vasos ou recipientes que

contenham ou retenham água em seu interior, ou utilizar meios eficazes para evitar o acúmulo de

água, procedendo a confecção de orifícios na parte inferior dos vasos ou recipientes, ou ainda,

incrementar quaisquer outros métodos eficientes que não permitam o acúmulo de água em seus

interiores.

Parágrafo único. Os cemitérios públicos ou privados ficam obrigados a afixar placas, faixas,

cartazes, com orientação sobre cuidados a serem tomados para a prevenção a dengue, especialmente

com a proibição de manter vasos com água nos túmulos e jazigos.

Art. 6º Ficam os responsáveis por obras de construção civil obrigados a adotar medidas tendentes

à drenagem permanente de coleções líquidas, originadas ou não por chuvas, bem como à limpeza

das áreas sob sua responsabilidade, providenciando o adequado descarte de modo que inviabilize

os eventuais criadouros existentes.

§1º Os responsáveis por obras de construção civil e proprietários de terrenos ficam também

obrigados a:

I - remover os entulhos e recipientes que possam conter água parada e ou servir de abrigo a vetores

em imóveis;

II - manter convenientemente fechados, permanentemente drenados, periodicamente limpos e

capinados os terrenos.

Art. 7º Ficam os responsáveis por imóveis dotados de piscinas obrigados a manter tratamento

adequado da água de forma a não permitir a instalação ou proliferação de mosquitos.

Parágrafo único. As piscinas, os espelhos d’água, as fontes e os chafarizes que não disponham de

sistema de recirculação da água deverão ser esvaziadas e lavadas, esfregando-se suas paredes uma

vez por semana, com a manutenção registrada em planilha e a disposição da autoridade sanitária.

Art. 8º Nos estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços, em instituições

públicas e/ou privadas, bem como em terrenos e edificações, nos quais existam caixas d’água,

ficam os responsáveis obrigados a mantê-las permanentemente tampadas, com vedação segura,

impeditiva da proliferação de mosquitos e limpas semestralmente.

Art. 9º Os estabelecimentos que comercializem produtos de consumo imediato contidos em

embalagens descartáveis ficam obrigados a instalar no próprio estabelecimento, em local de fácil

acesso e visualização, e devidamente sinalizado, recipientes suficientes para o descarte destas

embalagens.

Art. 10  Os proprietários, locatários, possuidores ou responsáveis a qualquer título são obrigados

a permitir o ingresso em seus respectivos imóveis dos Agentes de Saúde ou qualquer outra

autoridade sanitária responsável pelo trabalho de controle de endemias, para a realização de

inspeção, verificação, orientação, informação, aplicação de inseticida ou quaisquer outras atividades

específicas de combate à dengue e outros vetores.

Art. 11 Caso não seja permitida a entrada no imóvel dos Agentes de Saúde ou qualquer outra

autoridade sanitária, a Prefeitura Municipal aplicará a Lei Federal n.º 13.301, de 27 de junho de

2016.

Art. 12 Ficam os responsáveis pelas imobiliárias, obrigados a colaborar com as autoridades

sanitárias, sempre que solicitados, fornecendo informações que possibilitem encaminhar

notificações e autos de infração aos responsáveis por imóveis desocupados e que estejam sob sua

administração.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas imobiliárias deverão solicitar aos seus corretores e

potenciais clientes que adotem medidas que inviabilizem a proliferação de mosquitos do gênero

Aedes, nos imóveis desocupados, sempre que os adentrarem, especialmente no tocante a ralos

desprotegidos e vasos sanitários destampados e sem uso a mais de 10 (dez) dias, bem como

notificando as autoridades sanitárias sobre a constatação de focos de mosquitos.

CAPÍTULO II

DAS INFRAÇÕES

Art. 13 As infrações as disposições constantes desta lei, sem prejuízo das sanções de natureza

civil ou penal cabíveis, serão punidas alternativa ou cumulativamente com penalidade de:

I - advertência;

II - multa de 10 (dez) a 50 (cinquenta) vezes o valor nominal da Unidade Fiscal do Estado -

UFESP vigente;

III - interdição total ou parcial do estabelecimento comercial ou industrial;

IV - cancelamento do Cadastro e Licença de Funcionamento do Estabelecimento.

Art. 14 Para a graduação e imposição da penalidade a autoridade sanitária deverá considerar:

I - as circunstâncias atenuantes e agravantes;

II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas consequências para a saúde pública;

III - os antecedentes do infrator quanto às normas sanitárias

.

§ 1º São circunstâncias atenuantes:

a) a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do evento;

b) o infrator, por espontânea vontade, imediatamente procurar reparar ou minorar as consequências

do ato lesivo a saúde pública que lhe for imputado; e

c) ser o infrator primário.
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§ 2º São circunstâncias agravantes ter o infrator:

a) agido com dolo, ainda que eventual, fraude ou má fé;

b) deixado de tomar providências de sua alçada, tendentes a evitar ou sanar a situação que

caracterizou a infração;

c) reincidido.

§3º Na reincidência, as multas serão sempre cobradas em dobro.

§4º Previamente a aplicação de qualquer penalidade estabelecida neste artigo, o infrator será

notificado para regularizar a situação no prazo de 02 (dois) dias, findo o qual estará sujeito à

imposição das penalidades.

CAPÍTULO III

DO AUTO DE INFRAÇÃO

Art. 15 Quando constatadas irregularidades configuradas como infração vigente, a autoridade

sanitária competente lavrará de imediato o auto de infração.

Parágrafo único. As infrações sanitárias serão apuradas em processo administrativo próprio,

iniciado com o auto de infração.

Art. 16 O auto de infração será lavrado em três vias no mínimo, destinando-se a primeira ao

autuado, e conterá:

I -  nome da pessoa física ou denominação da entidade autuada, quando se tratar de pessoa

jurídica, especificando o seu ramo de atividade e endereço;

II - o ato ou fato constitutivo da infração, o local, a hora e a data respectivos;

III - a disposição legal ou regulamentar transgredida;

IV - indicação do dispositivo legal que comina a penalidade a que fica sujeito o infrator;

V - o prazo de 10 (dez) dias para defesa ou impugnação do auto de infração;

VI - nome e cargo legíveis da autoridade autuante e sua assinatura;

VII - nome, identificação e assinatura do autuado ou, na sua ausência, de seu representante legal

ou preposto e, em caso de recusa, a consignação do fato pela autoridade autuante e a assinatura de

duas testemunhas, quando possível.

§1º Na impossibilidade de ser dado conhecimento diretamente ao interessado, este deverá ser

cientificado do auto de infração por meio de carta registrada ou por edital publicado uma única vez

na imprensa oficial, considerando-se efetivada a notificação após 5 (cinco) dias da publicação.

§2º Constituem faltas graves os casos de falsidade ou omissão dolosa no preenchimento dos autos

de infração.

CAPÍTULO IV

DO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Art. 17 O auto de imposição de penalidade deverá ser lavrado pela autoridade competente, após

decorrido o prazo estipulado pelo Auto de Infração, ou imediatamente após a data do indeferimento

da defesa, quando houver.

Art. 18 Nos casos em que a infração exigir a ação pronta da autoridade sanitária para proteção da

saúde pública, o Auto de Imposição de Penalidades deverá ser aplicado de imediato, sem prejuízo

de outras eventualmente cabíveis.

 Art. 19 O Auto de Imposição de Penalidade a que se refere o artigo anterior, deverá ser anexado

ao auto de infração original.

 Art. 20 O Auto de Imposição de Penalidade de multa será lavrado em 3 (três) vias, no mínimo,

destinando-se a primeira ao infrator, e conterá:

 I - o nome da pessoa física ou jurídica e seu endereço;

II - o número, série e data do auto de infração respectivo;

III - o ato ou fato constitutivo da infração e o local;

IV - a disposição legal regulamentar infringida;

V - a penalidade imposta e seu fundamento legal;

VI - prazo de 10 (dez) dias para interposição de recurso, contado da ciência do autuado;

VII - a assinatura da autoridade autuante; e

VIII - a assinatura do autuado, ou na sua ausência de seu representante legal ou preposto e, em

caso de recusa, a consignação dessa circunstância pela autoridade autuante e a assinatura de duas

testemunhas, quando possível.

Parágrafo único. Na impossibilidade de efetivação da providência a que se refere o inciso VIII

deste artigo, o autuado será notificado mediante carta registrada ou publicação na imprensa

oficial.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21 Transcorrido o prazo fixado no inciso VI do artigo 20, sem que tenha havido interposição

de recurso ou pagamento de multa, o infrator será notificado para recolhê-la no prazo de 30

(trinta) dias ao órgão arrecadador competente.

Art. 22 Havendo interposição de recurso, o processo, após decisão denegatória definitiva, será

restituído à autoridade autuante, a fim de ser lavrada a notificação de que trata o artigo anterior.

Parágrafo único. Não recolhida a multa no prazo de 30 (trinta) dias, o processo administrativo

será encaminhado ao órgão competente para inscrição na dívida ativa do Município.

Art. 23 O Chefe do Executivo poderá baixar decreto regulamentando a aplicação desta lei.

Art. 24 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias

próprias, suplementadas se necessário.

 Art. 25 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 26 Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 06 de dezembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 06 de dezembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 4.057, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016

Projeto de Lei n.º 93/16

Autoriza o Poder Executivo a parcelar débitos junto à ELEKTRO Eletricidade e Serviços S.A.,

que especifica e dá outras providências
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O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder ao parcelamento dos débitos de

energia elétrica em atraso, referentes as notas fiscais/contas de fornecimento de energia elétrica

referência  março, abril maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro e novembro de 2016, bem

como saldo remanescente do Termo de Compromisso e Acordo para pagamento de débito celebrado

entre a Elektro e o Município de Vargem Grande do Sul, n.º 20152691112522, em um único termo

de Confissão de Dívida e Renegociação de Débitos em Moratória.

Art. 2º O valor do Termo de Confissão de Dívida e Renegociação de Débitos em Moratória é de

R$ 1.798.242,54 (Hum milhão, setecentos e noventa e oito mil, duzentos e quarenta e dois reais

e cinqüenta e quatro centavos), que será dividido em 36 (trinta e seis) parcelas sendo a primeira no

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e o saldo nas demais parcelas, mensais e sucessivas, com

aplicação de taxas de juros de 1% (um por cento) ao mês e corrigidas pelo IGPM mensal.

Art. 3º Fica autorizado a vinculação das parcelas ao ICMS a que o Município tem direito, para

pagamento das parcelas a que se refere o artigo anterior, como garantia no respectivo valor do

parcelamento.

Art. 4º Os valores parcelados correspondem às contas de energia elétrica da Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul do período citado no art. 1º.

Art. 5º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 06 de dezembro de 2016

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 06 de dezembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 4.058, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016

Projeto de Lei n.º 94/16

Autoriza o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul - SAE a parcelar

débitos junto à ELEKTRO Eletricidade e Serviços S.A., que especifica e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1º Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul - SAE, autorizado

a proceder ao parcelamento dos débitos de energia elétrica em atraso, referentes as notas fiscais/

contas de fornecimento de energia elétrica referência fevereiro, março, abril, maio, junho, julho,

agosto, setembro, outubro e novembro de 2016, bem como o saldo remanescente do Termo de

Compromisso e Acordo para pagamento de débito celebrado entre a Elektro e o SAE, n.º

20152691117550 em um único termo de Confissão de Dívida e Renegociação de Débitos em

Moratória.

Art. 2º O valor do Termo de Confissão de Dívida e Renegociação de Débitos em Moratória é de

R$ 2.399.480,84 (Dois milhões, trezentos e noventa e nove mil, quatrocentos e oitenta reais e

oitenta e quatro centavos), que será dividido em 24 (vinte e quatro) parcelas sendo a primeira no

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e o saldo nas demais parcelas, mensais e sucessivas  com

aplicação de taxas de juros de 1% (um por cento) ao mês e corrigidas pelo IGPM mensal.

Art. 3º Os valores parcelados correspondem às contas de energia elétrica do Serviço Autônomo de

Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul – SAE do período citado no art. 1º.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 06 de dezembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 06 de dezembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 4.059, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016

Projeto de Lei n.º 95/16

Institui o Programa Especial de Quitação de Créditos Tributários, inscritos ou não em dívida

ativa, do Município de Vargem Grande do Sul e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Quitação de Créditos Tributários, destinado a

promover a regularização de créditos municipais de origem tributária ou não tributária, inscritos

ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, inclusive dos débitos de IPTU, Taxas municipais

e tarifas, lançados no exercício em curso, e ainda do ISSQN devido pelo contribuinte.

Art.2º O contribuinte devedor da Administração Direta e/ou Indireta que optar pelo ingresso no
Programa Especial de Quitação de Créditos Tributários, terá o direito à exclusão de 100% (cem
por cento) dos juros e da multa de mora incidentes sobre o valor principal da dívida para pagamento
à vista, sendo que a correção monetária incidente sobre o montante dos débitos será mantida e
calculada desde o seu vencimento até a data de adesão ao Programa.

Art. 3º O prazo de adesão ao Programa será da data da publicação desta lei até o dia 23 de
dezembro de 2016, sob a condição de pagamento à vista do valor total apurado para cada tributo
devido.

Art.4º Fica suspenso durante o período de aplicação da presente Lei, a concessão de parcelamentos
dos créditos tributários e dos créditos não tributários.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 06 de dezembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 06 de dezembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 4.060, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
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Projeto de Lei n.º 96/16

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento do SAE - Serviço Autônomo

de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul, um Crédito Adicional Suplementar, na importância de

R$ 359.016,15 (trezentos e cinqüenta e nove mil, dezesseis reais e quinze centavos), para atender

despesa de custeio nas seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de excesso

de arrecadação, nos termos do inciso II, § 1º, do art. 43 da Lei 4.320, de 17 de março de 1.964,

obtido através de recursos próprios de arrecadação da Autarquia, na importância de R$ 355.016,15

(trezentos e cinqüenta e cinco mil, dezesseis reais e quinze centavos).

Art.4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto previsto

nesta lei, no valor de R$ 359.016,15 (trezentos e cinqüenta e nove mil, dezesseis reais e quinze

centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 3.695, de 06 de novembro de 2013 e na Lei de Diretrizes

Orçamentárias - Lei nº 3.924, de 22 de junho de 2015, em vigência neste exercício, para atender às

alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 06 de dezembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 06 de dezembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 4.061, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016

Projeto de Lei n.º 76/16

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Vargem Grande do Sul para o exercício de 2017

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Vargem Grande do Sul para o exercício de 2017,

estima à receita e fixa a despesa em R$ 108.230.000,00 (cento e oito milhões, duzentos e trinta mil

reais).

DOS ORÇAMENTOS DAS UNIDADES GESTORAS PREFEITURA E CÂMARA

MUNICIPAL

Art. 2º O Orçamento do Município para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 108.230.000,00

(cento e oito milhões, duzentos e trinta mil reais) e fixa a Despesa da Prefeitura Municipal em R$

106.130.000,00 (cento e seis milhões, cento e trinta mil reais) e a Despesa da Câmara Municipal

em R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais).

§ 1º A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras

receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos

com o seguinte desdobramento:

§ 2º A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta

Lei, obedecendo à classificação institucional e natureza, distribuídas da seguinte maneira:

DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL

Art. 3º O Orçamento da entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO

SUL para o exercício de 2017 estima a RECEITA em R$ 90.200.000,00 (noventa milhões e

duzentos mil reais) e fixa as Despesas em R$ 88.100.000,00 (oitenta e oito milhões e cem mil

reais) e a Despesa da Câmara Municipal em R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais).

§ 1º  A receita será realizada mediante arrecadação de Tributos e Rendas, Transferências de outras

esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e
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 discriminadas nos anexos, com o seguinte desdobramento:

§ 2º A Despesa da entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL

será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação

institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL

Art.  4º O Orçamento da entidade CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL

para o exercício de 2017 fixa as Despesas em R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem reais).

Parágrafo único. A Despesa da entidade CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

DO SUL será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à

classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

DO ORÇAMENTO DO SAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE

VARGEM GRANDE DO SUL

Art. 5º O Orçamento da entidade SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE

VARGEM GRANDE DO SUL para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 5.920.000,00

(cinco milhões, novecentos e vinte mil reais) e fixa as Despesas em R$ 5.920.000,00 (cinco

milhões, novecentos e vinte mil reais).

§ 1º A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal,

arrecadação de Rendas, Transferências de outras esferas de governo, Outras Receitas Correntes

e de Capital na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte

desdobramento:

§ 2º O desequilíbrio Orçamentário da Autarquia SAE, será transferido da Administração Direta

para a Indireta conforme se fizer necessário.

§ 3º A despesa da entidade SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM

GRANDE DO SUL será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei,

obedecendo à classificação institucional, funcional programática e natureza distribuída da seguinte

forma:

DO ORÇAMENTO DO FUPREBEN - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE VARGEM GRANDE

DO SUL

Art. 6º O Orçamento da entidade FUPREBEN - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE VARGEM

GRANDE DO SUL para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 12.110.000,00 (doze milhões,

cento e dez mil reais) e fixa as Despesas em R$ 12.110.000,00 (doze milhões, cento e dez mil

reais).

§ 1º A Receita será realizada mediante arrecadação de contribuições, transferências de outras

entidades na forma da legislação em vigor, discriminadas nos quadros anexos com o seguinte

desdobramento:

§ 2º A Despesa da entidade FUPREBEN - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE VARGEM GRANDE

DO SUL será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à

classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

Art. 7º Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de um elemento de despesa

para outro, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais.

Art. 8º  O Executivo está autorizado, nos termos do artigo 7º, da Lei Federal n.º 4.320/64, a abrir

créditos adicionais suplementares, até o limite de 15% (quinze por cento), da Receita Estimada

para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos:

I -   o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;

II - a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas;

III - superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo único. Excluem-se deste limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis

municipais específicas aprovados no exercício.

Art. 9º As despesas por conta das dotações vinculadas a convênios, operações de créditos e outras

receitas de realização extraordinária só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver

assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 10. A presente lei vigorará durante o exercício de 2017, a partir de 1º de janeiro.

Art. 11. Revogam - se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 07 de dezembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 07 de dezembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ
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DECRETOS

DECRETO N.º 4.252, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre denominação de via pública

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

D E C R E T A:

Art.1º A Rua Cinco do loteamento denominado Residencial Petúnia, passa a denominar-se

oficialmente a partir desta data, RUA ABÍLIO MIRANDA

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário

Vargem Grande do Sul, 30 de novembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 30 de novembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.253, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre denominação de via pública

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

 D E C R E T A:

Art.1º A Rua Três do loteamento denominado Residencial Petúnia, passa a denominar-se

oficialmente a partir desta data, RUA SYLVIO STEFANINI.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário
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Vargem Grande do Sul, 30 de novembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 30 de novembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

D E C R E T O N.º 4.254, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições

legais,

 D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do SAE - Serviço Autônomo

de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul, um Crédito Adicional Suplementar na importância de

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para atender a seguinte dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da

LDO nº 3.924, de 22/06/2015 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos

artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 30 de novembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 30 de novembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.255, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições

legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de

Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$

24.817,53 (vinte e quatro mil, oitocentos e dezessete reais e cinquenta e três centavos), para

atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam afazer parte da

LDO nº 3.924, de 22/06/2015 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos

artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 30 de novembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 30 de novembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.256, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições

legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de

Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$

236.265,37 (duzentos e trinta e seis mil, duzentos e sessenta e cinco reais e trinta e sete centavos)

para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da

LDO nº 3.924, de 22/06/2015 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos

artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo.
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Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 05 de dezembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 05 de dezembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.257, 05 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre denominação de Ala da UBS - Unidade Básica de Saúde “Dr. Edward Gabrioli”

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO que o vargengrandense, Dr. Décio de Andrade Dias, se formou médico em

1943, dedicando-se a área da saúde durante 41 anos;

CONSIDERANDO que o Dr. Décio de Andrade Dias, por vários anos, foi Provedor e Diretor

Clínico do Hospital de Caridade de nosso município, ocupando também a chefia do Posto de

Saúde, onde trabalhou até se aposentar em 1984;

CONSIDERANDO que o Dr. Décio de Andrade Dias era um senhor discreto, educado e sem

vaidades, que deixou na lembrança de seus familiares, amigos, ex-pacientes e companheiros de

medicina o exemplo de sabedoria, honestidade e um coração grande;

D E C R E T A:

Art.1º A Ala composta das salas de enfermagem e dos agentes comunitários de saúde, localizada

na área ampliada da Unidade Básica de Saúde “Dr. Edward Gabrioli”, situada à Rua Mato Grosso

n.º 200 – Vila Polar, passa a denominar-se oficialmente a partir desta data, ALA “DR. DÉCIO DE

ANDRADE DIAS”.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 05 de dezembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 05 de dezembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

D E C R E T O N.º 4.258, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a aprovação do loteamento residencial e comercial, denominado “JARDIM

AMÉRICA”, na forma e condição que especifica

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

Considerando que restaram cumpridas pela loteadora as exigências previstas na Lei Municipal n.º

1.952, de 07 de novembro de 1995, e suas alterações posteriores, conforme Laudo de vistoria da

Diretoria de Obras, Diretoria de Agricultura e Meio Ambiente e do SAE - Serviço Autônomo de

Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul, no loteamento denominado “JARDIM AMÉRICA”,

neste Município;

Considerando os demais elementos constantes nos autos do Processo n.º 3.147/2016;

D E C R E T A:

Art. 1º Consideram-se cumpridas as obrigações assumidas pela proprietária ARPI –

AGROPECUÁRIA LTDA, sociedade empresarial limitada, com sede nesta cidade de Vargem

Grande do Sul, na Av. São João, s/n, Chácara Regina, Jardim São Luiz, inscrita no CNPJ sob n.º

07.090.290/0001-50, nos termos do Processo n.º 3.147/2016, e, por conseguinte, executado, de

forma integral, referido parcelamento de solo, de acordo com Certidão expedida pelo Chefe do

Executivo nesta data.

Art. 2º O loteamento denominado “JARDIM AMÉRICA”, é do tipo residencial e comercial,

conforme Regras e Posturas do respectivo empreendimento, é constituído de uma gleba de terras,

situada dentro do atual perímetro urbano desta cidade e comarca de Vargem Grande do Sul, no

lugar denominado “Chácara Regina”, identificado como Gleba C2-1, com área total de 185.134,22

m² (cento e oitenta e cinco mil, cento e trinta e quatro metros e vinte e dois centímetros, quadrados),

registrado no Ofício de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca, sob Matrícula n.º 20.937,

Livro n.º 2, com Inscrição Municipal n.º 01.04.001.0206.001, sendo sua destinação:

- Área Verde/APP: 19.752,04 m² total, sendo:

- Área de Preservação 1: 10.753,76m², e

- Área de Preservação 2: 8.998,28 m²;

- Sistema de Lazer: 1.798,94 m² total, sendo:

-  Sistema de Lazer 1: 169,03 m² e,

-  Sistema de Lazer 2: 1.629,91 m²;

- Sistema Viário: 49.387,62 m²;

- Passagem pedestre comunitários: 1.415,56 m²

- Lotes destinados a venda: 112.780.06 m² ; Os lotes destinados a venda em número de 383

(trezentos e oitenta e tres) estão dispostos, devidamente identificados, em 14 (quatorze) quadras,

designadas pelas letras “A”, “B”, “C”, “D”, “E”, “F”, “G”, “H”, “I”, “J”, “L”, “M”, “N”, e “O”

, tudo de conformidade com o resumo que segue:

- QUADRA “A”: está dividida em 27 (vinte e sete) lotes, numerados de 01 a 27, com área total de

11.744,23m²;

- QUADRA “B”: está dividida em 21 (vinte e um) lotes, numerados de 01 a 21, com área total de

9.157,96m²;

- QUADRA “C”: está dividida em 13 (treze) lotes, numerados de 01 a 13, com área total de

5.783,14m²;

- QUADRA “D”: está dividida em 07 (sete) lotes, numerados de 01 a 07, com área total de

3.286,27m²;

- QUADRA “E”: está dividida em 40 (quarenta) lotes, numerados de 01 a 40, com área total de

10.155,22m²;

- QUADRA “F”: está dividida em 22 (vinte e dois) lotes, numerados de 01 a 22, com área total de

6.854,27m²;

- QUADRA “G”: está dividida em 46 (quarenta e seis) lotes, numerados de 01 a 46, com área total

de 11.744,34m²;

- QUADRA “H”: está dividida em 46 (quarenta e seis) lotes, numerados de 01 a 46, com área total

de 11.744,34m²;

- QUADRA “I”: está dividida em 45 (quarenta e cinco) lotes, numerados de 01 a 45, com área total

de 11.611,68m²;

- QUADRA “J”: está dividida em 39 (trinta e nove) lotes, numerados de 01 a 39, com área total

de 9.966,84m²;

- QUADRA “L”: está dividida em 31 (trinta e um) lotes, numerados de 01 a 31, com área total de

8.075,74m²;

- QUADRA “M”: está dividida em 18 (dezoito) lotes, numerados de 01 a 18, com área total de

4.941,09m²;

- QUADRA “N”: está dividida em 13 (treze) lotes, numerados de 01 a 13, com área total de

3.504,00m²;
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- QUADRA “O”: está dividida em 15 (quinze) lotes, numerados de 01 a 15, com área total de

4.210,85m²;

Art. 3º O presente decreto expirará no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua

expedição, caso o loteamento não seja submetido ao registro imobiliário dentro daquele prazo, nos

termos do § 2º, do art. 20 da Lei n.º 1.952, de 07 de novembro de 1995.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 06 de dezembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 06 de dezembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.259, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre denominação de via pública

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

 D E C R E T A:

Art.1º A Estrada Projetada Um, do loteamento denominado Jardim Estância das Flores, passa a

denominar-se oficialmente a partir desta data, RUA ANNA MARIA NALDONI RANZANI.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário

Vargem Grande do Sul, 08 de dezembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 08 de dezembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.260, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre denominação de via pública

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

D E C R E T A:

 Art.1º A Estrada Projetada Dois, do loteamento denominado Jardim Estância das Flores, passa a

denominar-se oficialmente a partir desta data, RUA BENEDITO ÂNGELO RANZANI.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário

Vargem Grande do Sul, 08 de dezembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 08 de dezembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.261, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre denominação de via pública

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

D E C R E T A:

Art.1º A Estrada Existente Um, do loteamento denominado Jardim Estância das Flores, passa a

denominar-se oficialmente a partir desta data, RUA NILO JACINTHO LEMOS.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário

Vargem Grande do Sul, 08 de dezembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 08 de dezembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.262, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre denominação de via pública

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

D E C R E T A:

Art.1º A Estrada Existente Dois, do loteamento denominado Jardim Estância das Flores, passa a

denominar-se oficialmente a partir desta data, RUA CLARICE FALEIROS LEMOS.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário

Vargem Grande do Sul, 08 de dezembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 08 de dezembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

D E C R E T O N.º 4.263, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre denominação da Quadra Poliesportiva do Clube “XXI de Abril”

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,
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CONSIDERANDO que o Sr. Roberto Aparecido Fermoselli nasceu e fez sua vida neste município,

exercendo o comércio juntamente com seus irmãos no ramo de panificação, atendendo a população

da Vila Polar e do Jardim Bela Vista;

CONSIDERANDO que o Sr. Roberto Aparecido Fermoselli exerceu a vereança por seis gestões:

1972, 1976, 1988, 1992, 1996 e 2000, encerrando a carreira em 2004, alcançando reconhecimento

e deixando sua contribuição com a cidade;

CONSIDERANDO que o Sr. Roberto Aparecido Fermoselli teve atuação notória em entidades e

em ações voluntárias sendo presidente, vice e voluntário da Associação de Pais e Mestres da

Escola Estadual Gilberto Giraldi, além de ter sido responsável pela comunidade de Santo Antônio

e pela construção do Centro Pastoral da Igreja de Santo Antônio. Foi membro da diretoria da Igreja

Nossa Senhora das Dores e empenhou-se intensamente na obra do Cristo Redentor, associou-se

a diretoria da Associação Dom Bosco por quatro anos e foi presidente do Grupo Mão Amiga, por

três gestões, trabalhando, ainda, como voluntário;

CONSIDERANDO que o Sr. Roberto Aparecido Fermoselli teve como lema durante toda sua

vida, o trabalho, a honradez, a hombridade e a luta por uma Vargem Grande do Sul melhor;

D E C R E T A:

Art.1º A Quadra Poliesportiva localizada no Clube XXI de Abril, situada na Rua Mato Grosso, n.º

250 na Vila Polar, passa a denominar-se oficialmente a partir desta data QUADRA

POLIESPORTIVA “ROBERTO APARECIDO FERMOSELLI”.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 08 de dezembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 08 de dezembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.264, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a denominação de Praça Pública

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO que o Sr. Cláudio Gadiani, mais conhecido como Zeca Gadiani, construiu

carreira no funcionalismo público desde o ano de 1973, tendo trabalhado no Departamento de

Almoxarifado, no setor de água como fiscal geral e também no Cemitério Municipal;

CONSIDERANDO que o Sr. Cláudio Gadiani exerceu o mandato de vereador no ano de 1993,

sendo intitulado vereador do povo “Gestão 1993 a 1996”, conforme pesquisa realizada, tornando-

se um ilustre vargengrandense;

D E C R E T A:

Art.1º A praça localizada no Jardim Paulista, entre a Avenida Vereador José Aleixo com a Rua

Professora Janete Mendes, passa a denominar-se oficialmente PRAÇA CLÁUDIO GADIANI

(ZECA GADIANI).

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 08 de dezembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 08 de dezembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.265, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre denominação da Incubadora de Empresas

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO que o Sr. Nívio Patarro Pereira, em tenra idade já começou a trabalhar como

entregador de leite, ajudando seu pai na padaria que se tornou a mais tradicional da cidade, a Casa

Candinho;

CONSIDERANDO que o Sr. Nívio Patarro Pereira, foi sócio fundador da SBB - Sociedade

Beneficente Brasileira e do Tênis Clube, nomeado Mestre na Maçonaria em 1953;

CONSIDERANDO que o Sr. Nívio Patarro Pereira, sempre empenhado e com opinião forte,

conquistou seu espaço na política vargengrandense, elegendo-se vice-prefeito na gestão  1.969 a

1.972 e vereador de nossa cidade por duas vezes;

CONSIDERANDO que o Sr. Nívio Patarro Pereira, além de ter contribuído nas áreas do comércio

e dos esportes, também era profundo conhecedor das leis e dos meandros políticos, guardando

durante anos importantes documentos da história de Vargem Grande do Sul;

D E C R E T A:

Art.1º A Incubadora de Empresas, localizada no Distrito Industrial “José Aparecido da Fonseca”,

na Avenida Governador Mário Covas, Quadra D, Lote 12, passa a denominar-se oficialmente a

partir desta data, INCUBADORA DE EMPRESAS “NÍVIO PATARRO PEREIRA”.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 08 de dezembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 08 de dezembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º4.266, DE 08  DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre alteração do Decreto n.º 3.443, de 26.12.2012

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica alterado o artigo 1º do Decreto n.º 3.443, de 26 de dezembro de 2012, o qual passará

a ter a seguinte redação:

“Art. 1º O Centro Cultural e Esportivo em construção, localizado à Rua Antônio Evaristo Barbosa,

n.º 55, Conjunto Habitacional “Cristiano Osório de Oliveira Filho”, passa a denominar-se

oficialmente a partir desta data, “ESPAÇO CULTURAL E ESPORTIVO “BENEDITO BEDIN”.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.





Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 08 de dezembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 08 de dezembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.267, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a denominação da Quadra Poliesportiva do Espaço Cultural e Esportivo “Benedito

Bedin”

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO que a Associação Chapecoense de Futebol, clube de futebol brasileiro,

sediado em Chapecó, Santa Catarina, fundado em 10 de maio de 1973, no ano de 2013 ganhou

destaque nacional após ser promovido da Série D a Série A do Campeonato Brasileiro de Futebol,

além de disputar dois torneios continentais e também por estar presente em cinco das últimas dez

finais do Campeonato Catarinense, estando atualmente entre os cinco grandes clubes de Santa

Catarina.

CONSIDERANDO que a Associação Chapecoense de Futebol sofreu enorme perda no seu

quadro de integrantes em virtude do acidente aéreo ocorrido em 28 de novembro de 2016, próximo

ao local conhecido como “Cerro El Gordo”, na Colômbia, quando o time iria a Medellin para

disputar uma partida contra o Atlético Nacional pela final da Copa Sul-Americana, vitimando 71

pessoas, causando grande comoção no Brasil e no mundo;

D E C R E T A:

Art.1º A quadra poliesportiva coberta localizada no Espaço Cultural e Esportivo “Benedito

Bedin”, situado na Rua Antônio Evaristo Barbosa, n.º 55, Conjunto Habitacional “Cristiano

Osório de Oliveira Filho”, passa a denominar-se oficialmente “ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE

DE FUTEBOL”.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 08 de dezembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 08 de dezembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.268, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições

legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de

Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$

3.500,00 (três mil e quinhentos reais), para atender as seguintes dotações:
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Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam afazer parte da
LDO nº 3.924, de 22/06/2015 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 08 de dezembro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 08 de dezembro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

ATOS DO LEGISLATIVO

LEIS

LEI N.º 4.062, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016
PROJETO DE LEI N.º  79 /16

Vereadora Márcia A.Ribeiro Iared

Dispõe sobre acessibilidade quanto a locomoção no interior dos supermercados e dá outras
providências

O Presidente da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal manteve e eu promulgo, nos termos da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art.1º Os supermercados deverão disponibilizar cadeira de rodas de tração manual, com cesto de
compra acoplado, aos clientes com necessidades especiais a fim de possibilitar a justa acessibilidade
dos mesmos; devendo ficar à disposição na entrada do estabelecimento, em condições de uso.
Parágrafo único: Terão acesso a este beneficio não só clientes com necessidades especiais
permanentes, mas também os cadeirantes com imobilidade transitória e idosos com dificuldade
acentuada de locomoção.

Art.2º A disponibilização de cadeira de rodas, na forma do artigo 1º desta Lei, se dará nos
estabelecimentos que disponham de espaço físico para tanto; devendo ficar comprovado
tecnicamente pelo proprietário a impossibilidade de espaço suficiente para utilização da cadeira
de rodas em seu interior.

Art.3º O equipamento referido no artigo 1º desta Lei deverá ser colocado à disposição dos
munícipes no prazo de 30 (trinta dias) após a publicação de estilo.

I-Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, se os proprietários dos estabelecimentos não cumprirem
com o disposto nesta Lei, a critério do Chefe do Executivo poderão ser notificados para
cumprimento deste ordenamento no prazo de 10 (dez) dias, após cientificados.

II-O não cumprimento do disposto no inciso I, deste artigo, implicará aos proprietários, multa no
valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), cuja aplicação será regulada pelo Executivo de acordo com
sua organização administrativa.

Art.4º Os estabelecimentos envolvidos deverão disponibilizar nos meios de comunicação, a
divulgação da prestação deste serviço, afim de que a noticia do beneficio atinja todas as pessoas
a quem se destina a presente Lei.

Art.5º Os estabelecimentos deverão colocar placas informativas sobre este beneficio em lugares
de destaque e visibilidade do cidadão.





Art.6º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta da seguinte
dotação:

Art.7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.8º Revogam-se às disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 09 de dezembro de 2016.

FELIPE AUGUSTO GADIANI

Registrada e publicada na Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em
09 de dezembro de 2016.

ANA LUÍSA PEREIRA DINIZ

LEI N.º 4.063, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016
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PROJETO DE LEI N.º 80/16

Dispõe sobre a obrigatoriedade na colocação de lixeiras suspensas em todas residências,
estabelecimentos comerciais e clubes do Município de Vargem Grande do Sul e dá outras providências

O Presidente da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal manteve e eu promulgo, nos termos da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art.1º Passa a ser obrigatória a instalação de lixeiras para o acondicionamento de lixo doméstico e
demais detritos assemelhados para todas residências, estabelecimentos comerciais e clubes.

Art.2º A lixeira deverá ser suspensa, vazada com altura mínima de 01 (um) metro do piso da
calçada, com raio mínimo de 30 (trinta) centímetros excedentes em torno de todos os lados da
lixeira, levando-se em consideração sua metragem maior, na vertical.

Art.3º Fica condicionado para concessão do habite-se, quanto aos imóveis residenciais novos e
alvará de funcionamento para os estabelecimentos comerciais e clubes, a colocação imediata da
lixeira nos termos desta Lei;

Art.4º Os imóveis já habitados e estabelecimentos comerciais e clubes já em funcionamento, se obrigam,
igualmente, à colocação da lixeira nos termos desta Lei, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias.

Art.5º A fiscalização no cumprimento da exigência do disposto no artigo 1º, desta Lei, fica a
critério do Executivo, de acordo com sua estrutura administrativa.

Art.6º No caso dos imóveis já habitados, estabelecimentos comerciais e clubes em funcionamento,
em caso de descumprimento da norma, será aplicada multa de R$ 160,00 (cento e sessenta reais)
a ser exigida a critério do Executivo de acordo com sua estrutura administrativa.

Art.7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da seguinte dotação:

 Art.8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.9º Revogam-se as disposições em contrário.

FELIPE AUGUSTO GADIANI

Registrada e publicada na Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em
09 de dezembro de 2016.

ANA LUÍSA PEREIRA DINIZ

EXTRATO DE CONTRATO

LICITAÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 077/2016; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial n° 060/2016; OBJETO: Contratação de
empresa especializada de combustíveis (gasolina, álcool, óleo diesel S10 e arla 32), para abastecimento
de veículos da frota municipal; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 30/11/2016; CONTRATO
N° 026/2016; CONTRATADA: Irmãos Longuini Ltda; VALOR: R$1.326.326,40.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 078/2016; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial n° 061/2016; OBJETO: Contratação
de empresa especializada para fornecimento e instalação de divisórias para adequação do barracão
industrial; VIGÊNCIA: 30 dias; ASSINATURA: 02/12/2016; CONTRATO N° 027/2016;
CONTRATADA: A.A. Simplicio
Construção - ME; VALOR: R$ 14.867,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 076/2016; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial n° 059/2016; OBJETO: Contratação
de empresa especializada para ministrar cursos de preparação e formação de agentes de trânsito,
do DESETRAN; VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias úteis, a partir do recebimento da Autorização de
Fornecimento; ASSINATURA: 07/12/2016; CONTRATO N° 028/2016; CONTRATADA:
Padrão Consultoria E Treinamento Em Segurança - Eireli; VALOR: R$28.623,00.

ADITIVOS CONTRATUAIS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2014; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Convite 008/2014; OBJETO: Prorrogação contratual, pelo
período de 12 meses, referente à contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços
jurídicos especializados de assessoria e consultoria para a Prefeitura Municipal de Vargem Grande do
Sul; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 02/12/2016; CONTRATO Nº 142/2014;
CONTRATADA: Bertogna, Remédio & Panazzolo Sociedade de Advogados; VALOR: R$ 76.788,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 017/2016; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Tomada de Preços n° 001/2016; OBJETO: Prorrogação
do prazo de execução, pelo período de  06  (seis)  meses, referente à contratação de empresa
especializada para elaboração de projeto de recuperação e reuso das águas de lavagem dos filtros
e decantadores da ETA e disposição final do Lodo, conforme contrato FEHIDRO nº 428/15;
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses; ASSINATURA: 02/12/2016; CONTRATO N° 009/2016;
CONTRATADA: Proplan Serviços e Projetos Ltda.

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N.º 26, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
Iniciativa de 1/3 dos vereadores da Câmara Municipal

Dispõe sobre alteração do artigo 17 da Lei Orgânica do Município e dá outras providências

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e a Mesa promulga a Emenda à Lei Orgânica Municipal:

Art. 1º Fica alterado o artigo 17, da Lei Orgânica Municipal passando a vigorar com a seguinte redação:

“ Art.17. O mandato da Mesa Diretora da Câmara será de um ano, vedada a recondução para o
mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente.”

Art.2º Esta emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se às disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 06 de dezembro de 2016.

FELIPE AUGUSTO GADIANI
PRESIDENTE

WILSON LUIS FERMOSELLI RONQUI
VICE-PRESIDENTE

MÁRCIA A.RIBEIRO IARED
1ª SECRETÁRIA

LUÍS ANTONIO FELIPE
2º SECRETÁRIO

ILETRO CACHOLA
TESOUREIRO

Registrado e Publicado na Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em
06 de dezembro de 2016.

ANA LUÍSA PEREIRA DINIZ

ATOS DO LEGISLATIVO




